
{
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soLtclTAÇAo DA DEMANDA - SD No íí12021.

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidaÍ informaÇões e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitaçôes e Contratos, a fase de Planejamento da Contratação terá inÍcio
com o recebimento do Documento de OficializaÇáo da Demanda pela Área de LicitaçÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n"5 dê 26 de Maio de
2017). MPG SeÇão I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da Contrataçáo":
Art. 21. "Os procedimentos iniciais do Plane.iamento da Contratação consistem nas seguantes atividades:"

| - ElaboraÉo do documento para formalizaÇão da demanda pelo setor requisitante do serviÇo.(...)

TEL/Ramal

Não se aplica

Não se aplica

Secretário

Encerramento da vigência do instrumento

anterior, se for o caso

Secretário

Não se aPlica

í - TDENT|FTCAÇÃO DA ÁReA ReQUrSmlUre

Setor Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

Nome do ordenador responsável pela
demanda: ANTONIO BORGES -

Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE
URBANISMO

E-mar7 institucional

No do processo administrativo anterior

Náo se aplicaModalidade adotada na contratação anterior,

se for o caso:

Secretário da PastaGestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no

planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de

despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços

da contrataçáo antêrior

Náo se aPlica

INTRODUÇÃO

-l

2 - INFORilIAçOES GERAIS

Gestor do contrato indicado pelo ordenador

de despesas
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A licitação anterior foi executada

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

(X)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.13312021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota

Revisão de 250h do equipamento retroescavadeira Deere 310L, para que o mesmo permaneça
coberto por garantia de fábrica. Para manter a Secretaria Municipal de Urbanismo com êstrutura
física para a realização dos trabalhos de manutenção, recuperação e conservação dos
lo radouros, a ues, ta s e rmovers úblicos.

ITEM PRODUTO Detalhamento (mínimo)

1 REVISAO DE 25OH DA
RETROESCAVADEIRA, DEERE 31OL

REVISAO DE 250H DA RETROESCAVADEIRA, DEERE
3101, CONFORME COIAÇAO ANEXÂ

Documentos anexos

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Não se aplica

Federal ( )Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação:

( )Sim (X) Não

Orçamentos

MUNtctpto DE saNTA MARTA Do oESTE _ ESTADo oo pARANÁ

3 - JUST|F|CAT|VA/NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA§ DO PRODUTO

Prazo sugerido para a Contratação
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Data.23l0612023

Reiponíável Técnico
(Carimbc'1..r'ieiraprofissional)

Autoridade que autoriza a real o dos ETPs

\^*

\
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Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da AdministraÇáo. (Conforme lnstrução Normativa n05 de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27. 'Concluidas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitações...'
1. DORELATÓRIO

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1 1/2023
soLtctTAçÃo DE DEMANDA No 1í12023

OBJETO: REVISAO DE 250H DA RETROESCAVADEIRA, DEERE 3101
INTERESSADO (S): SECRETARIO MUNtCIPAL DE URBANISMO
RESPONSÁVEL: ANTONIO BORGES

1.í Equipe Tócnica

Como ainda não está deÍinida a formalização de equipe técniôa de planeiamento, enquanto se

redeflne o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria

demandante.

'1.2 Regime Regente

A presente contrataÇáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 Lei legislaçóes correlatas

1.3 Legislação EspecíÍica paÍa o Obieto

1.4 Licitação Anteriol
Náo se aplica

í.5 JustiÍicativas para a Realização de Prêgão Presencial

conÍormeparecerjurídico,eposterioranexaçáodejustificativadevidamenteembasadapela
equipe técnica de licitações.

1.6 Frota a SeÍ Atendida (se íor o caso):

í.7 Nêcessidede de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

AoÓsasolicitaçáodat}emandaosebrdelicitaÉesverificouquêoobietosolicitâdoé
dpeclfico da Sectetarb Demandante'

2. oA JUSTIFICATIVÂ,NECESSIDADE DA CO}ITRATAçÂO

Revisão de 25Oh do equipamento retroescavadeira D-eere 310L' oara que o mesmo permaneça

coberto por garantia de fáb'i;;';;;-;;niei á secretaria-Municioal de Urbanismo com

estrutura física para a rcava& i":'iÀ;iü; Je manutençao' recuperação e conservaçáo

àos logradouros, parques, praças e imÓveis públicos'

3. DOOBJETO

Revisão de 250h da retroescavadeira' Deere 3101'



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍAOO OO PARANÁ

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO
ESPECIFICAçÃO MINIMAS OO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

1 REVISAO DE 25OH DA RETROESCAVADEIRA, DEERE 3101, CONFORME COTAÇAO
ANEXA,

01

5.1 Da Forma de Solicitação dos Serviços
lmediata
5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediatamente após assinatura do contrato. e assim que o equipamento atinja 250h de

trabalho, aproximadamente.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

5.4 Da Vigência da ContÍatação

60 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

5.6 Do PÍazo de Pagamento

O pagamenb seÉ realizado em eté d rese N

âcompanhada das certidÔes respectivas (regulares na data da emissão da NF)

O pagamento será realizado em até 30 dias apÓs ?-l?l"Yt""áo da Nota Fiscal/Fatura

devidamenteatestadapeloservidorquerecebeuoserviço,.queviaderegra.seráofiscal
L.ó""tiro, ànt"ndo toàa a comprovação e regularidade fiscal da contratada'

Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal por culpa do fomecedor' o prazo terá sua

contagem suspensa atê a data ;;ô;;;tiaçát o-â !l'^',i'^:.u*'o' 
isenta de eíos' dando-

se, então, prosseguimento â contaqem e em caso que seja constatado eno ou irregularidade

na Nota Fiscal, o Contratante, 
".ã'rlritãrü, 

poderá devolvêJa, para as devidas correçÕes' ou

,."iiã-É, Ãã ãlrstificativa da paÍte que considerar indevida

Para efeito do Pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital' bem

como manter-se adimplente d;"ã;-;;-i;nàas puurrcai municipal' estadual e federal

duÍante toda a vigência da *ttãüçáã' t"i pãnã oe noiiticaçeo e rescisâo contrâtual'

3i*iJ::tlir:':i,:'Jã1H "," 
interno do municÍpio constaÍá do contraro e deverá resistrar

todas as ocorrências " "' o"niiãntiãt i"'ií"àitt 'i" "'ecução 
do obieto e validar/concordar

com os dados reratados ^" 
á;i;ü,.à';;'Éiã.trçao de_ dervicos. suseÍindo notiÍicaÇão â

empresa, quando for o caso' 
"o'iffil"n;";:;ea]ãiã'àneça" 

oas irresularidades apontadas'

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/obiêtos. c9119t::- " 
Ordêm de AutorizaÇão de

ioiãã.*"niã, 
"..inando 

no anverso das respectivas Notas I-rscels

6. DA ESTIIIiATIVA DA OUANTIOADE NECESSÁRIA

Para a estimativa das quanti;a;;; ;ít"td' 
3. , 

qlTtid"d" descrita pela concessionária

IÍiJtiãir"."ttlJ"ádo'cobertura de garantia de fábrica

trt
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ITEM

UNID

5. Dos REQUISIToS DÂ GoNTRATAçÃO



el
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ITEM ESPECIFICAÇAORESUMIDA DO OBJETO UNIOADE QUANTIDADE

1 REVISAO DE 25OH DA RETROESCAVADEIRÂ, DEERE 3101, CONFORME COTAÇAO
ANEXA,

UNID 01

7. DO VALOR ESTIÍI|ADO DA AQUISICAO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram cotadas as empresas,
Veneza Equipamentos Sul Comercio LTDA, ambas atuantes na área do objeto

o preço de todos os itens, para consulta de fornecedor e resultado da fonte obtida, conforme

relaÇão anexa.

Sul ComercioI ITE

lo
LTDA

S. DA SOLUçÃO DE MERCADO

Nâo se aplica

9. DA DESCRIçÃo DA SOLUçÃO COUO UM TODO

Nâo se aplica

IO.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Não se aplica

indicada Paia atender a demanda

12. DA PROVIDÊNCA plm aoEOUAçÂo Do AMBIENTE DO ÔRGÃO

Não se Plica

í3, DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS

Nâo há necessidade de contÍâtraçÕes conelatas

{4. DO GERENCIATENTO DE RISCOS

nots estuOos técnicos esta equipe identifico

consequentes aÇÕes mitigadoras:

MEDI DAS MITrcloonas
RISCOS IDENTIFICADOS

íI. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERiIO DÉ ECONOi'ICIOADE

E DE tELHoR mnoverriúÉlrio Dos REcuRsos HUmANos' tArERlAls E

FINANCEIROS DISPONÍVEIS

A manutenÇão conforme orientação da fábrica' para a máquina obieto desse processo é a mais

pare atender ao ob.ieto desta contrataçáo'

u os seguintes riscos para a contratação e

Náo há

(AÇOES PARA õeseil4le4 Pqq FISCAI S)

ÍI,UNICIPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PÁRANÁ

ti^NçA PEiÉlRA. rl' l0 CEr:15.2r0 000 (0,421 3aal'123t

Com base nas informaÇÕes acima a quantidade êstimada resulta a abaixo descrita:

TOTAL

R$ 7.172,83 R$ 7.172,83
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15. DOS titPACTOS AÍriBtENTAtS DA CONTRATAçÂO
Não há

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de 'l I de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informaçôes . contidas nos presentes Estudos Prefiminares OEVERÃO
ESTAR DISPON|VEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUíUEM CARÁTER

SIGILOSO nos termos justiflcados no item I do presente relatÓrio.

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO} DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

É V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃo E uÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presênte contrataÉo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

ntôn io Borges
Equipe ds Apoio

Respon I Técnico SecretáÍio de uóanismo
(Carimbo e no da Carteira

Profissional)

o /E Én ÔoÊ

t9.CIÊNCIA DA AUTOR]DADE COTPETENTE

O presente planeiamento ttraã-tÃrao com as necessidades técnicas' operacionais e

estratêqicas do ôrgáo. No mars, #tã;õq;;;riãnte as-oemanoas de negÓcio Íormuladas'

os benéfícios pretendidos 
"ã" 'dÀ;;* 

;;custos 
. 

preuistos 
^sáo 

comoativeis e caracterizam

a economicidade, os riscos 
"nuor"iãã'-iao 

adminrstiáveis e a átea responsável priorizará o

X

x

JUSTIFICATIVA:

18. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, 23 de iunho de 2023'

\
\
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fornecimento de todos os erêmentos aqui reracionados necessários à consecuçáo dosbenefícios pretendidos, pêlo que recomendamos a aquisiçáo práfosta.

Santa Maria do Oeste/pR, 2310612023

ANTONIO BORGES -
SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATÓRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentaÍ novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomaÍ como referência as informações e documentos constantes

da SD e o processo da contÍatação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em2310612023

o -,:(-

Secretário Municipal de Administração e Finanças

o\Z- J
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VENEZÂ EQINPÂMENTOS SI'L COMÉRCIO LTDÂ
CNPI/MF n" 29.@4.666/000144

IUCEPAR (NrRE) 41208702117

7a Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que

entre si fazem as partes a seguir identiÍicadas, como outorgante e reciprocamente

outorgadas a saber:

I- IDENTIFICAÇAO DAS PARTES CONTRATANTES

I.1- ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPF/\,IE 051.684.5rM61), neste

ato representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e comPromissado

nos autos do inventário judicial no 0080681.-22.2020.8.17.2001,, em trâmite perante a

01" Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE, José Marcos Ferreira de

Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em

25/04/7950, empresário, portador da Cédula de Identidade n" 896869/SSP-PE,

inscrito no CPF/ME sob o n" 075.1.54.734-68, residente na Avenida Boa Viagem, n"

2454, apto.801, Bairro de Boa Viagem, na Cidade do Recife, capital do Estado de

Pernambuco, CEP 51020-000, e,

I.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELQ, brasileiro, casado, empresiário, nascido em

06/04/1,990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula

de Identidade N" 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no CNPF / MF sob o n' 076.387.884-

78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, no 864, Apto 701, Bairro

Petrópolis, na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;.

II- FINALIDÀDE E ESTIPULAÇOES

II.1- As partes acima identificadas nos itens 1.L, e 1.2 do título I, deste instrumento

aqui doravante designadas em conjunto de SÓCIOS e ou CONTRATANTES, na

qualidade de únicos sócios e detentores da totalidade das quotas que compõem o

capital social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., sociedade

ts JO
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VENEZÂ EqUIPAMENTOS SUL COr\dRCrO LTDA
CNP|/\,ÍF n " 29.644.666/000144

IUCEPAR (NrRE) 41208702117

7' Alteração e Consolidação do Contrato Social

empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNP| sob o n" CNP]/\4F n.

29.U4.666/000744, com sede e foro na Rodovia BR 277 Curitiba-Ponta Grossa n"

2160, Galpão A, Bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP

82305-100, aqui referida apenas como SOCIEDADE, na conÍormidade do seu

Contrato Social regularmente arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado

do Paraná flUCEPAR) sob o NIRE n" 41208702117, em 01 (um) de dezembro de

2017, têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração

estatutária e consolidação dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento

aqui referido ãpenas como CONTRÂTO e ou INSTRUMENTO, obietivando a

Alteração do endereço da filial de número 03, na cidade de Telêmaco Borba, e

consolidação do contÍato social, mediante todos os termos, cláusulas e condições

seguintes, que livÍemente estipulam, aceitam, reciprocamente outorgam e

mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer tempo, em caráter inevogável e

irretratável, por si e por seus herdeiros e ou sucessores:

III- DA MUDANçA DO ENDEREÇO DA FILIAL DE NÚMERO 03

III.1- A Filial de no 03, na cidade de Telêmaco Borba, passa a ter endereço na Rodovia

PR 1.60 , 1207 , Jardim Monte Carlo, Telêmaco Borba, PR, CEP 84269490 .

rv. - MoDrFrcAçÃo E coNsoLIDAÇÃo oo CoNTRATO SOCIAL

IV.1- Em razão das alterações estafutárias realizadas através deste instrumento, o

contrato de Constituição Social da SOCIEDADE passará a vigorar com a seguinte
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redação consolidada, revogadas todas as disposições anteriores, a partir desta data,

para todos os fins e eÍeitos de direito.
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7" Alteração e Consolidação do Conhato Social

CAPÍTULO I

DOS SOCTOS, DA NATUREZA JURÍDrCA, DENOMTNAÇÀO, OA;rrO, StOr,
FORO E PRAZO DE DURAÇÃO

L1- ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO (CPF^,IE 051.684.5114ó1), neste

ato representado pelo seu inventariante, devidamente nomeado e compromissado

nos autos do inventiírio judicial no 0080681-».2020.8.77.2001., em trâmite perante a

01'Vara de Sucessões e Registros Públicos do Recife/PE, José Marcos Ferreira de

Melo, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, nascido em

25/M/1950, empresário, portador da Cédula de Identidade n" 896869/SSP-PE,

inscrito no CPF/ME sob o no 075.1,54.134-68, residente na Avenida Boa Viagem, no

2454, apto.801, Bairro de Boa Viagem, na Cidade do Recife, capital do Estado de

Pemambuco, CEP 51020-000 e,

I.2 IoÃo PÂULo BEZERRA DE MELq, brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em

06/M/-1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula

de ldentidade N" 1.800.923 ITEP/RN, e inscrito no CNPF / MF sob o n' 076.387.884-

78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, no 864, Apto. 701, Bairro

Petrópolis, na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;.

AÍt. 1'- A Sociedade é constituída sob a Íorma de empresa (sociedade empresária),

do tipo limitada/ com a denominação social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
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COMERCIO LTDA. regendo-se pelô presente contrato social, pelo Código Civil
Brasileiro e demais normas aplicáveis à espécie, e, supletivamente, pela Lei n" 6404,
de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas).

AÍt. 2' - A Sociedade tem por objeto:

Atividade Principal:

a) 46.62-L-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para
terraplenagem, mineração e construÇão; partes e peças;

Atividades Secundárias:

b) 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não

especificados anteriormente; partes e peçâs;

c) 46.14-1{0 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,

equipamentos, embarcações e aeÍonaves

d) 33.14-7-08 - Manutenção e repaÍação de máquinas, equipamentos e aparelhos

para transporte e elevação de cargas

e) 33.1.4-7-17 - Mamutenção e Íeparação de máquinas e equipamentos de

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tlatores

f) 4530-7 /05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar

g) a530-7 / 02 Comércio por atacado de pnêumáücos e câmaras de ar

h) 74.90-1-M - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e

negócios em geral, exceto imobiliários

i) 77 .32-2-01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes

j) 77 .39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

indushiais não especificados anteriormente, sem operador

k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

4de14 
l
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Art.4o - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a

partir do arquivamento deste conhato de constituição social, no registro público

mercantil.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL

AÍt.50 - o capital da sociedade é de R$ 11.580.000,00 (onze milhões, quinhentos e

oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 11.580.000 (onze

milhões, quinhentos e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)'

cada uma, assim distribuídos entre os sócios:

a) o espólio de MARCOS HACKER DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhões,

setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota,

totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil

'.r 
)1 

i

Art.3'- A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a

Rodovia BR-277 Curitiba- Ponta Grossa, n.o 2160, Calpão A, Bairro Mossunguê, CEP

82.305-100, na cidade de Curitiba/PR, filial de n'1 situada a Rodovia BR 277 Km

599,5 Bairro Santos Dumont, CEP 85804-600 na cidade de Cascavel/PR, Filial de no 2

situada na Rodovia BR-101 S/N", KM 21,4, Bairro Centro, CEP 88131-390, na Cidade

de Palhoça no estado de Santa Catarina, Filial de n'3, situada na Rodovia PR 160,

1207, Jardim Monte Carlo, Telêmaco Borba, PR, CEP 84269-090 e Filial de no 4,

situada na Rodovia Plinio Arlindo de Nes, Bairro Elaborado, Cidade de

Chapecó/SC- CEP 89810-300, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências,

sucursais, oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do

território nacional, por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital

social. observadas as disposições legais aplicáveis.
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reais), Íepresentando uma participação societáÍia equivalente a 50,00 % (cinquenta
por cento), em relação à totalidade do capital social;

§1' - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possuir, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

§2" - O capital da Sociedade poderá ser aumentado pela subscrição de novas quotas,

com integralização em dinheiro ou através da incorporação de créditos, bens e

direitos susceptíveis de avaliação ou por qualquer outra forma permitida em lei,

mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três quartos) em

relação a totalidade do capital social.

§3" - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem o consentimento dos demais

sócios, em contrato especial para admissão do novo sócio, observadas as disposições

legais e estatutárias pertinentes.

§ 4" - Os lucros e/ou prejuízos serão aPurados e distribuídos entre os sócios, de

forma proporcional às suas participações no capital social.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 6' - A administração da Sociedade caberá aos sócios, ]OAO PAULO BEZERRA

DE MELO e ESPÓLIO DE MARCOS HACKER DE MELO, em coniunto ou

b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhões,
setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota,
totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil
reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta

por cento), em relação à totalidade do capital social;
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isoladamente, respectivamente, os quais ficam de logo empossados e dispensados de

prestar caução; investidos de todos os poderes inerentes às suas funções nos termos
da lei, necessários ao bom e regular desenvolvimento das atividades empresarias e

cumprimento do objeto social; representando-a ativa e passivamente, em juízo ou
fora dele; podendo ainda: comprar, vender, alugar, hipotecar, onerar e alienar bens e

direitos patrimoniais, sob qualquer forma ou títuIo, móveis ou imóveis, corpóreos ou

incorpóreos, concretos ou abstÍatos, susceptíveis ou não de avaliação; abrir,

movimentar e encerrar contas correntes bancárias e de investimentos em quaisquer

estabelecimentos da rede pública ou particular; contrair emPréstimos e

financiamentos; emitir endossar e aceitar cheques, ordens de saques e transferências,

duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, conhecimentos de transportes e

quaisquer outros títulos e papéis; admitir e demitir empregados; constituir

procuradores e advogados, corúerindo-lhes Poderes específicos, estabelecer salários,

honorários; estiPular e aceitar Preços e outras formas de remuneração e Pagamento;

enÍim, praticar todos os atos inerentes à sua função, suieito a Prestação de contas,

anualmente, na forma do disposto no artigo 1.065, do Código Civil Brasileiro; vedado

o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao objeto e interesses sociais,

como â prestação de garantias em favor de terceiros e ou dos próprios sócios, sem

que todos o consintam.

parágfaÍo único - Os diretores perceberão remuneÍação mensal, a título de "pro-

labore", no valor estabelecido pela maioria dos sócios, de acordo com a situação

econômica e disponibilidades financeiras da sociedade, devendo os valores pagos

serem levados a débito de conta de despesas gerais.

CAPÍTULO Iv
DAS DELIBERAÇÓES

Art. 7 - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios quotistas.

§1' - As reuniões serão convocadas por qualquer dos diretores, ou pelos sócios

quotistas que rePresentem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital
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social, mediante carta protocorada ou edital publicado 1 (uma) vez em jornar de
grande circulação no Estado do Paraná, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias
da data da sua realização.

§2o- o comparecimento de todos os sócios quotistas à reunião dispensa o ato de
convocação prévia.

§3'- As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios quotistas que representem no
mínimo a maioria de 3/4 (três quaÍtos) do capital da sociedade, ressalvadas as
matérias que legalmente exigirem quórum mínimo superior para as suas aprovações,
correspondendo cada quota a 1(um) voto.

§4o - No caso de empate na votação de qualquer matéria, a deliberação será
considerada não aprovada.

§5" - Das reuniôes dos sócios quotistas deverão ser lavradas atas circunstanciadas, a

serem averbadas e arquivadas no registro público mercantil.

§ 6' - Os sócios quotistas reunir-se-ão pelo menos uma vez, no primeiro trimestre
de cada ano, em caráter ordiniário e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art,8o - O contrato social poderá ser alterado, no todo ou em parte, inclusive para a

modificação e ou transformação do tipo societário, mediante deliberação dos sócios

quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital

social.

Parágrafo Único - Deliberada e autorizada a modificação e ou alteração do contrato

social, o instrumento que a consolidar, independe da assinatura de todos os sócios

quotistas, assistindo ao sócio que divergh a faculdade de se retirar da Sociedade,

devendo as suas quotas serem liquidadas pelo seu valor patrimonial líquido, para

eÍeito de pagamento dos direitos e haveres do sócio que usar o seu direito de recesso.

I
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CAPÍTULO V
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA E DA

CESSÃO DE QUOTAS

fut. 9" - Na proporção das quotas que detiverem, teÍão os sócios quotistas

preferência para a subscrição de novas quotas provenientes do aumento do capital
social, com a entrada de novos ÍecuÍsos ou com a apropriação de créditos.

Art. 10 - Os sócios quotistas, na proporção das quotas que detiverem no capital, terão

preferência, em igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio que usar do

seu direito de recesso previsto na parte final do paÍágraJo único do artigo 8o deste

contrato.

Art. 11 - É hv.e a cessão de quotas entre os sócios, observado, porém, o direito de

preferência dos demais para a aquisição das quotas do cedente, na proporção das

quotas que então detiverem no capital social.

AÍt. 12 - Na hipótese de sucessão "mortis causa", verificada por qualqueÍ motivo a

impossibilidade da entrada na Sociedade dos sucessores do sócio falecido, os

quotistas remanescentes, na proporção das quotas que detiveram no caPital, terão

preferência, em igualdade e condições, para adquirir as quotas e direitos dos

sucessores, observando-se, neste caso, o que a respeito é estabelecido Para o caso'

CAPÍTULOVI
DO DIREITO DE RECESSO, INCAPACIDADE

E EXCLUSÃO DE SÓCIO
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Afi' 13 - o exercício do direito de recesso, a declaração judicial de incapacidade e a
exclusão de qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissolução da sociedade,
desde que restabelecido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data do
evento e os demais queiram com ela continuar.

Art. 14 - A incapacidade do sócio quotista será verificada através de declaração
judicial, com sentença transitada em julgado, inclusive nos casos de declaração de
falência de empresa em geral, da qual o sócio era quotista ou diretor, posto que
considerado falido ou a ele equiparado.

fut. 15 - A apuração do capital e haveres do sócio que usar do direito de recesso,

tiver a sua incapacidade declarada ou for excluído obedecerá às seguintes condições:

a) se o fato ocorrer até 6 (seis) meses após o encerramento do ano social, proceder-se-

á à apuração com base no Balanço Geral do exercício findo; b) se o fato ocorrer após

estes 6 (seis) meses, levantar-se-á um Balanço Especial na data da ocorrência, salvo se

o íato ocorrer nos três últimos meses do ano, hipótese em que o capital e haveres

serão apurados à vista do Balanço Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado a

Poste ori.

Art, 16 - O pagamento do capital e haveres do sócio incapaz, falido ou que se retirar.

será efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, sem

qualquer correção monetária dos seus valoÍes, mas com o acréscimo de juros de 1%

(um por cento) ao mês, vencendo a primeira prestação 3O(trinta) dias após a

apuração Íinal do capital e haveres.

Art.77 - O pagamento do capital e haveres será efetuado diretamente ao sócio que

usar do direito de recesso ou for excluído, ou a quem de direito, nos casos de

incapacidade, ou mediante consignação em juízo, assegurado aos demais sócios, o

direito de preferência para a aquisição do capital e haveres do sócio que for excluído

ou que for declarado incapaz.

CAPÍTULO VII
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DO FALECIMENTO DE SOCIO

Art. 18 - Falecendo qualquer dos sócios quotistas caberá aos seus herdeiros a sua
sucessão na Sociedade, procedendo-se a esta substituição a quem de direito,
mediante alteração do contrato social, para ingresso dos novos sócios.

Art. 19 - Enquanto não se formalizar a alteração, os resultados que caberiam ao

falecido serão contabilizados em nome do espólio, para posterior apropriação em
nome dos sucessoÍes.

Art. 20 - Verificada a impossibilidade, por qualquer motivo, da entrada na Sociedade
dos sucessores do sócio falecido, o seu capital e haveres serão apurados através de
Balanço Especial, e o valor encontrado será atribuído ao espólio ou sucessores, na

forma estabelecida nos artigos 15 e 16 deste contrato, respeitado o direito de

preferência previsto nos artigos 9o e 10, também deste estatuto.

CAPITULOVIII
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANçO E LUCRO

Art. 22 - O Balanço Geral será levantado anualmente, no dia 31 (trinta e um) de

dezembro e deverá estar concluído no prazo estabelecido pela legislação PeÍtinente.

I

fut. 21 - O exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 23 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as reservas exigidas por lei e

ouhas determinadas por quotistas que representem a maioria do capital social,

devendo o saldo remanescente teÍ o destino que os sócios quotistas determinarem,

através do quórum de maioria do capital social, sendo certo que se a deliberação for

para distribuição entre os sócios, deverá ser feita observando-se a participação de

cada um deles no capital social.
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AÍt.24 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal.

CAPITULO IX

DAS ESTIPULAÇOES FINAIS

Art.25 - A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por deliberação da
unanimidade dos sócios.

Art. 26 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios quotistas elegerão o

liquidante, estranho ou não à Sociedade, ditando-lhe a forma de liquidação e a sua

remuneração. Não obtido o consenso, o processo de liquidação será devolvido a

juizo.

AÍt. 27 - Os lucros ou prejuzos veriÍicados na dissolução serão auferidos ou

suportados pelos sócios quotistas, na proporÇão de suas quotas.

Art. 28 - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições legais aplicáveis

às sociedades empresariais limitadas e, supletivamente, nas disposições da lei das

sociedades anônimas, no que couber, esgotadas as tentativas de consenso.

Art. 29 - Fica eleito o foro desta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com

renúncia expressa de qualquer outrô, por mais especial ou privilegiado que seja ou

possa se apresentar, para a solução das questões decorrentes deste contrato.

Art. 30 - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que nunca foram

condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou subotno, concussão, peculato; ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade,

nada os impedindo de exercer o caÍgo de administrador da Sociedade ora

constituída, nos termos do disposto no art. 1.011, § 1o, do Código Civil (Lei n'
10.406 / 2002\ do Código Civil Brasileiro.

FLS.,I
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E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes

outorgantes e reciprocamente outorgadas, firmam o presente instrumento,
juntamente com as duas testemunhas especialmente convocadas para este ato e que

tudo assistiram, contendo todas as vias o visto do advogado resPonsável pela sua

elaboração

Curiüba, PR, 26 de janeiro de 2023.

ESPOLIO DE MARCOS HACKER DE MELO

Representado por tosé Marcos Ferreira de Melo

Sócio Administrador

loÃo PAULO BEZERRA DE MELO

Sócio Administrador

TESTEMUNHA

MaÍcos Antonio Schio

cPF 080.83s.078-14

Romulo Fabio Costa Alves

cPF 037.494.51,443



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Espêcial de Desburocratização, Gestão e Govêrno Digital

Secrelaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lnteqraÇão

Pág

1a
FLS ./ -,'

a14de1

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA consta assinado
digitalmente por:

07515413468

CPF/CNPJ Nome

037 49451443 ROMULO FABIO COSTA ALVES

JOSE MARCOS FERREIRA DE MELO

07638788478 JOAO PAULO BEZERRA DE I\,4ELO

MARCOS ANTONIO SCHIO08083507814

(7t
cERtIFlco o ÀEGlslRo Ell 23/03/2023 08;18 so8 N' 20230519636.
PROIocotó: 230519636 DE lO/A2 /2023.
cóDrco DE vEÀrarcÀÇÀo: 12304000120. ctfP,, ot sEDÉ: 29611666000164
NIRE: ,11208?02117. COll EFIr1OS Do REGISIÀO wt 26/01'/2023.
vExEzÀ EoúIEÀIEIIIOS sgr. COI.EÀCIO LmÀ

LETNDRô T'ÀÂCôS RÀYSEL BISC.IÍÀ
sEcntÍitrô-GEnÀt

Iw. @pE6.âtâci1. p!. gov.b!

À vá]idãd€ dêste dôc$.nto, se lipressô, ficÀ .u1.lto à coúplováçáo d. §u. àutentlcldâde .ot !êapêctivos po!tái3,
infÕr@tdÕ §.us rêlpêctrvos .ód!go3 de vêrlficâcáô

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS|NANTE(S)



s J.\FL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCTO LTDA
CNPJ: 29.644.666/0001.64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ol2O14

Emitida às 18:04:09 do dia 0410512023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 3111012023.
Código de controle da certidão: 3477.70F7.1A33.5D18
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

21_Êts

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03042435í-81

Certidão fornecida para o CNPJ/tv1F: 29.644.666/0001-64
Nome: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0710912023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

Enitdo vB tntetÉt Pública (1a$5t202j 08:51:29)

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.



0410512023. 1a27 Solicitar Certidão Pessoa Jurídicê

PREFEITURA MUHIÊIPAL DE CURITIE
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇ

trEPARTAMENTO BE CONTROLE FINAÍ{C

CERflDÃO NEGATIVA

DE DÉEITOS TRIBUTARIOS E EíVIDA ATIVA MI

10.462 558

29.644 666/0001-64

VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

ser c0nfi

{-,
. 
F[s. I

I

Certidão no

CNPJ:

Nome:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda

a sêr apurados, certificarnos não existir pendÊncias ern nome do contnbuinte acima
tributários administrados pela SecrÊtana Municipal de Finanças e créditos tributário
dívida ativa iunto à Procuradoria Geral do Município {PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposlo sobre serviço- lSSi, Tribut
e Tenitonal Urbano - lPru). lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lnte
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscn'

A certidão expedida enft nornê de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos
Município de Cuntiba.

códi go de autenticidade da ce rti dão : 4781 63D022E24C0F4BAAA3 cMcE94DA336
Oualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento.

A autenticidade desta certidão deverá
https://cnd-cidadao,cuntiba. pr. gov. brlCertidao/l/alidarCerhdeo

certidáo ernitida com base no Deçreto 6ig/2021 de 24r03t2021.
Emitida ás 18:27 do dia 04105/2023
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Voltar lmprimir

Cá.IXA
cAtxA ÊcoNôMtcA FEDERAL

Certifi cado de Regularidadc
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

29.644.666/OOO1-64

cial: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA

RUA BOI.4 ]ESUS DE IGUAPE 1537 / HAUER / CURTTIBA / PR /
81610-040

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14106 /2023 a t3/07/2023

Certificâção Número: 2023061401093139829358

Informação obtida em 15/06/2023 1B:33:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TR,ÀBÀIHTSTÀS

None: VENEZA EQU I PAMENTOS
CNPJ: 29 - 644. 666/0007-64
Certadão n' : 18892991 /2023
Expediçào: 04 / 05 /2A23, as
Vafidade : 3L/IA/2023 - tBO
de sua expedição.

SUL COMERCIO LTDA (MÀTR]Z E FILIÀIS)

18:31:05
(cento e oltenta) dias, contados da data

CCTtifiCA-SE qUE VENEZÀ EQUIPÀMENTOS SUL CO}íERCIO LTDÀ (UÀ,RIZ EFILIAIS), inscrito (a) no CNpJ sob o n" 29.644.666/OOOL_64, NÃo coNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts . 642-A e gg3-A da consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns.. 12.440/2OLl e
73.461 /2071, e no ALo OL/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2A22.
os dados cônstantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiclona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratultamente.

INFORMAçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
neces sários à identí ficação das pessoas naturai s e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demals titu]os que, por
disposição lega1, contiver forÇa executlva.

{ei
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Municipio de Santa Maria do Oesb

Solicitação 8912023

Sollclt çao

89
SollclLntô

ContrataÉo de Serviço 2A6tm23 1

1 OAN97-5 AÀÍTONO EORGES

Procaaao Garado

35/2023
Locrl
39 GABNEIE M SECRETÁRD E URBAN§II)
Á'..^
12 SECRETARA ÍII,IüML tE TNBAN§II/O
Forma da pagamanto
wâç&

DÊpôsito bancáÍioCONFOR'\,E PRESTAÇÁO tE SERI/çOS E A PRBENÍAÇÃO DA I.IOTA F§CAL

D€sciçáo:

REVISÁo DE 25OII DÀ RETROESCÀVÀDEIRA, DEERE 310I, PÀRA MÀNTER À SECREIÀRIÀ MUNICIPÀI DE URBÀNISMO DE

SÀNTA MÀRIA Do oESTE coM ESTRUTURÀ FÍSÍcÀ PÀRÀ REÀLIzÀÇÁo DoS TRÀBÀIHOS DE MÀNUNTENÇÁO DO MUNICIPIo.

Côlgo l{orna

olaosl REVIsÀo DE 25oH DA RErRoEscAv^DEtRA. oEERE 3101

Unld.d.
UN
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1.00
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4 Município de Santa Maria do Oeste - 2023
Saldo dâs contas de despesa

Calculado em r 26/06/2023
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FLS 31_
MUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,í4l0001 -26

iuÂ JoaE oE FRAt{ç^ PERETR^, Nr tO - CEp.: !t,2!O-OOO FoNE/FAI: l0a2l 3a4a-1 2!.t

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Seto r de Licitâção

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de urbanismo, solicitando a 'REvtsÃo DE 250H DA RETROESCAVADETRA, DEERE 310t,
PARA MANTER A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO DE SANTA MARIA DO OESTE COM

ESTRUTURA FíSICA PARA REATIZAçÃO DOS TRABATHOS DE MANUNTENçÃO DO MUNICIPIO.'

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de realização da

inexigibilidade, considerando a justificativa apresentada.

JUSTIFICATIVA: REVISÃO DE 25OH DO EQUIPAMENTO RETROESCAVADEIRA

DEERE 3101, PARA QUE O MESMO PERMANEçA COBERTO POR GARANTIA DE

FÁBRICA. PARA MANTER A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO COM

ESTRUTURA FíSICA PARA REALIZAçÃO DOS TRABALHOS DE MANUTENçÃO,

RECUPERAçÃO E CONSERVAçÃO DOS LOGRADOUROS, PARQUES, PRAçAS E

IMOVEIS PÚBLICOS.

Cujo Valor Total de RS 7.172,83 (Sete mil cento e setenta e dois reais e oitenta e três centavos).

Santa Maria do Oeste,27 de Junho de 2023

LGADO

PREFEITO MUNICIPAT

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOi -26

I,,A JOSE OE FÂANÇÂ PEREIiA, NO íO - CEP.: 
'5,2!O.OOO

roNE/FÂX: l0a2| 164,r-1 23,

PARECERJURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento de tNExtGIBtLtDADE DE LtctrAÇÃo de no oo7/2023, e
PROCEDIMENTO LlclrAToRlo no 0ls/2023. verifica-se que a secretaria Municipat

de Urbanismo, ahavés de seu Secretário Sr. Antonio Borges, em data de 23 de

Junho de 2023, solicitou a abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO Oe

EMPRESA PARA REVISÃO DE 25OHS DA RETROESCAVADEIRA, DEERE 3101,

PARA MANTER A SECRETARIA DE URBANISMO COM ESTRUTURA FíSICA

PARA REALTZAçÃO DOS TRABALHOS DE MANUTENÇÃO DO MUNtCiptO.",

conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido

preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 27 de junho de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 7.í72,83 (Sete mil, cento e

setenta e dois reais e oitenta e três centavos), conforme faz prova de documentos

acostados.

Juntou-se proposta e documentos às fls.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informaçáo e justificativa da Sr. Secretário,

Empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ

29.644.666/000í-64, localizada na RODOVIA pr 160, 120708, Jardim Monte Carlo,

na cidade de Telêmaco Borba-PR.

O ar1.25, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispÕe - "Art. 25 - E inexigível

licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: ll - para

)-1FLS *



CNPJ: S5.68a.5ilil/000í -26

FLS 3)_

uÂ rôs€ Dê FRÂNÇA pERErnA, r5,230.000, FONE/FÂ)( i0a2) 3Gaa 123r

contratação de serviços úécnrcos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de notória *pecialização, vedada a

inexigibilidade para seruiços de publicidade e divulgação.".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitaçáo, com fulcro no Art. 25, inciso ll, da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4", da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

S.M.J. É o Parecer.

Santa aria d este-Pr,26 de Junho de2023

or

MUNrctpto oE saNTA MARTA oo oESTE - EsraDo oo pARANÁ



Ft§3l!_MUNIcIPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE _ ESTADo oo PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JOSE OÉ FR^NçA PEREtiA, to r0 - CEp.: r6.trO,OOO FOxE/fAX: tOaZt 36aa-123!

GABINETE DO PREFEITO

DEspAcHo oe nnrrRcaçÃo DE rNExtGtBtuDADE

Ref.: PROCESSO N.s 075/2023
tNExtGtBtuDADE DE ucrrAçÃo N.e @712023

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para a contratação da Empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA,

inscrita no CNPJ sob n.p 29.644.555/0001-64, Localizada na Rodovia PR 160, 120708, Jardim

Monte carlo, cEP 84.269-090, Telêmaco Borba - PR, para a "REvlsÃo DE 25oH DA

RETROESCAVADEIRA, DEERE 310[, PARA MANTER A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

DE SANTA MARIA DO OESTE COM ESTRUTURA FÍSICA PARA REALIZAçÃO DOs TRABALHOS DE

MANUNTENçÃO DO MUNICIPIO."

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.e 8.666193, RATIFICO A
tNEXtGtBtUDADE DE LtC|TAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 27 de Junho de 2023.

oscA DELGADO

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SÀNÍA MÀRIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

cNPJ: 95'684'5i14'000í -26

"::::[fi ;::""j;:""':ffiT[H,;S:"

rixrlulruisrm"j"ffi'fr 
su$'i:il'''ffi '[lxJ:lJ

coNrRArANrE:,:..***-11"1'jn:l:,:if J il:,lfi :T,;:: ;:Xll1 ll ii"1ill'T;
95.684.544/OOO1-26' 

com seoe

Santa Maria do Oeste - Pr'

coNrRArADo:",-,^::H1T:::3;."'J;:$[i]li;'[1;lllJ.1,"lT"?ll',i;1
29.644.665/0001-' Localizac

090, Telêmaco Borba - PR'

CuioVatorTotaldeRST'172'83(Setemilcentoesetentaedoisreaiseoitentaetrêscentavos)'

Deacordo':i:,1',üÊ:tHT^1?:1',t'ii:;:§:"fiJ;1":fl l":
alterações da Lei Federal nr

*-üiiu*"" de Licitação ne oo7/2023'

santa Maria do oeste'

DA

27 de Junho de 2023'

DETGADO

PÍefeito MuniciPal

GABINETE DO PREFETTO



2810612023, 0807 Preíeitúrâ Municipal de Sanla Maria do Oêste

ESTÂDO DO PARANA
PREFEITURA \{UNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

,3VFL

LICITAÇÃO
DEspAcÍto DE RATIFtcAÇÀo DE rNExtcIBIt-ÍDADf, N" 007/2023

DESPACHO DE RATIFICAÇÃo DE INEXIGIBILIDADE

Rel: PROCESSO N.' 07512023
INExTGIBILIDADE DE LrcrrAÇÀo N.' 007/2023

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO. para a conrralaçào
da Empresa VENEZÂ EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob n.o
29 .6M.66610001-64. Localizada na Rodovia PR 160, 120708.
Jardim Monte Carlo. CEP 84.269-090. Telêmaco Borba PR.

PATA A..REVISÃO DE 25OH DA RETROESCAIADEIRA,
DEERE 3IOL, PÀRA MANTER A SECRETARIA
MUIÜCIPAL DE URBANISMO DE SANTA MARIA DO
OESTE COM ESTRUTURÂ FÍSICA PARA
REALIZAÇÃO- DOS TRÀBAIHOS DE
MANUNTENÇÀO DO MUNICIPIO."
Assim, com base no An. 25, caput, da Lci n."-8.666/93.
R{TIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO.

Publique-se

Santa Maria do Oeste - P1 27 de Junho de 2023

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÂO DE INEXIGIBTLTDADE

REFERENTE; Processo Licitatório n." 07 512023
Inexigibilidade de Licitação n" 007/2023

OBJETO: "REVISAO DE 250H DA
RETROESCAIhDEIRA, DEERE 3IOL, P,{R.{ NTANTER
Â SECRETARIA MU!,ÍICIPAL DE URBANISN{O DE
SA\TA }IARI,{ DO OESTE COM ESTRLTURA FiSICA
PARA REATIrZAÇÃO DOS TRABALHOS DE
MANUNTENÇAO DO MUNICIPIO."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste Pr. inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.544/0001 -26. com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira. l0- na
cidadc de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob n."
29.644.666/0001-64, Localizada na Rodovia PR 160, 120708,
Jardim Monte Carlo. CEP 84.269-090. Telêmaco Borba - PR.

Cujo Vâlor Total de RS 7.172,83 (Sete mil cento e setenta €

dois reais e oitenta e uês centavôs).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal
n' 8.666/93 e alterações da Lei Federal n" 8.883/94,
DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação n" 007/2023.

Santa Maria do Oeste. 27 de Junho de 2023.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

https:/^r\Mr,/.diariomunicipal.com.br/amp/mêtena/85E83934/03AL8dmw8 HRfs4NjWWU2e-TCzbtaXB63dzHNSts-c5GjyCofwkKTm6FFibXKBG... 1t2

OSCÁR DELGÀDO
Prefeitô Municipal
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2810612023. 1023 Mu.al de LicitâÇóes Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Entidâde Execltora p1UNICiptO OE SANT MARIA DO OESTE

Ano' 2023

k

ValIar

tüua.

No lícitôção/dispensa/inerigibilidader 7

Modàlidader processo Inêxigibilidade

Número editayprocessol 75

rro. prôv.nl.nt.s d. o19à.irhor ltrt.rn..aon.i./multll.têr.l! dê fiéd
lnstituição Fi.anceira

Contrato de Empréstimo

Destrição Re$mida do ObieLc' RMSÃO DE 250H DA RETROESCAVADEIRA, DEERE 3101, pARÂ I.1ANTER A

SECREIÂRIA MUNICTPAL OE URBÀNISMO DE SANTA MARIA DO OESTE COM

ESTRUTURÁ FiSICA PARA REALIZÂ6O DOS TRÂMLHOS DE i4ANUNTENÇÃO DO

MUNICIPIO.

Dotação Orç!mentária* 1200215452150r20693390390m0

Preço máÍmo/Referênciô de preço - 2172,83
R$*

Data Plblicação Termo rahficação 2719612923

:-
Dôtã de Lançamento do Edital

Data da Aberturô das Propostas i

Há itens exclusivos Parà EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Íràta-se d€ obra com êtagência de subcontnEdo de EPP/MP

Há pÍioíidade pard aquisiçô€s de micÍoempÍesas regionâis ou locais?

Data Gncelamento

cPF: ro1,a965o98l (!og!ú)

Percêntuãl de paíticipação: o,O0

httpsJ/seÍvicos.tce pr'gov br/TCEPR/Municipal/aml'/DetalhesProcessocompra 
aspr
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UNICIPIO OE SANTA ]ÍARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,ait/0001 -26

iuÂ JosE OE tRA ç^ pEREtRA, tt 1O - cEp,: !6.2!O-O0O FOr E/F^ X: íOa2l 36aa.12!!

!l!fra: Na matéria publicada no Dirírio oficiar dos Municípios do paraná no dia
28/0612023, na edição 2802:

LEU - SE:

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RAT|F|CAçÃO DE tNEX|GtBtUDADE

Ref.: PROCESSO N.s 075/2023
tNB(GtBTUDADE DE UCTTAçÃO N.e 0Ol2023

Nos termos do Parecer da Assessoria.lurídica, declaro a INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, para a contratação da Empresa VENEZA EqUIPAMENToS SUt COMERCIO LTDA,

inscrita no CNPJ sob n.s 29.644.66610001-64, Localizada na Rodovia PR 150, 120708, Jardim

Monte Carlo, CEP 84.269-090, Telêmaco Borba - PR, para a "REVISÃO DE 25OH DA

RETROESCÂVADEIRA, DEERE 3101, PARA MANTER A SECRETARIA MUNICIPAT DE URBANISMO

DE SANTA MARIA DO OESTE COM ESTRUTURA FíSICÁ PARA REALIZAçÃO DOS TRAEAIHOS DE

MANUNTENçÃO DO MUNICIPIO."

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.e 8.666/93, RATIFICO A

TNEXtGTBTUDADE DE LlClrAçÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 27 de Junho de 2023.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipa



FLs.lo
UNICIPIO DE SANTA ARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1i|/000í -26

RUA JOaE OE Fi^tlÇA PEiEIR^, rt. 1O cEP.: a5.2!0-000 - Fo E/FAt: l0az) !aaa.12t!

REFERENTE: Processo Licitatório n.e 07512023

lnexigibilidade de Licitação ne O0712023

OEJETO: 'REUSÃO DE 25OH DA RETROESCÁVADEIRA, DEERE 310I, PARA MANTER A

SECRETARIA MUNICIPAT DE URBANISMO DE SANTA MARIA DO OESTE COM ESTRUTURA

FísIcÂ PARA REALIZAçÃo Dos TRABALHoS DE MANUNTENçÃO DO MUNICIPIO."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob ne.

95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 1G na cidade de

Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: VENEZA EQUIPAMENTOS SUt COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.e

29.644.66610@7-64, Localizada na Rodovia PR 160, 120708, Jardim Monte Carlo, CEP 84.269-

090, Telêmaco Borba - PR.

Cujo Valor Total de RS 7.172,83 (Sete mil cento e setenta e dois reais e oitenta e três centavos).

De acordo com o disposto no artiSo 25, caput, da Lei Federal na 8'666/93 e

alterações da Lei Federal np 8.883/94, DECTARO RATIFICADO o Processo AdministÍativo de

lnexigibilidade de Licitação ne OO7l2O23.

Santa Maria do oeste, 27 de Junho de 2023

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE

X(M
OSC}ú DELGADO

PreÍeito MuniciPal



MUNICIPIO DE SANTÂ MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ; 95.684.544/O0Ot.Z6

RU^ JOSE OE Fl^XÇ^ pERErâA, t. íO - cEp l5 230.000 fo,rE/FÂl: to,a?l !5,ra-r2!!

Ref

LEIA - SE:

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIF|CAçÃO DE tNEX|GtBtUDADE

PROCESSO N.e 07sl2023
lNEXrGrEtuDADE DE L|CITAçÃO N.e $712023

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a INEXIGIBILIDADE DE

tlClTAçÃO, para a contratação da Empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA,

inscrita no CNPJ sob n.e 29.644.666/0001-64, Localizada na Rodovia PR 277 Curitiba - Ponta

Grossa,2160, Galpão § Bairro Mossunguê, CEP 82.305-100, Curitiba - PR, para a "REVISÃO DE

25OH DA RETROESCAVADEIRA, DEERE 310t, PARA MANTER A SECRETARIA MUNICIPAT DE

URBANISMO DE SANTA MARIA DO OESTE COM ESTRUTURA FíSICA PARA REALIZAçÃO DOs

TRABATHOS DE MANUNTENçÃO DO MUNICIPIO.'

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.e 8.666/93, RATIFICO A

tNEX|GtBtUDADE DE LICITAçÃO.

Santa Maria do Oeste - Pr, 27 de Junho de 2023

&
OSCAR DETGADO

Prefeito MuniciPal

trt

Publique-se.
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MUNICIPIO DE SANTA ÍTiARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i4.544/OOOí -26

RUA JOSE OÉ FRÂt{ç^ pERÊtRA, r{. lo. cEp 15.230.000 - FoN E/FÂ X: lOa2, 36aa-12!!

OBJETO: 'REVISÃO DE 25OH DA RETROESCAVADEIRA, DEERE 31OL PARA MANTER A
SECRETARIA MUNICIPAT DE URBANISMO DE SANTA MARIA DO OESIE COM ESTRUTURA

rÍsca plna niluaçÂo oos rRlBALHos DE MANUNTENçÃo Do MuNtctpto.,

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ sob ne.

95.684.5,44/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de

Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO ITDA, VENEZA EQUIPAMENTOS SUL

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.s 29.544.666/0001-64, Localizada na Rodovia PR 277

Curitiba - Ponta Grossa, 2160, Galpão A, Bairro Mossunguê, CEP 82.305-100, curitiba - PR.

Cujo Valor Total de RS 7.172,83 (Sete mil cento e setenta e dois reais e oitenta e três centavos).

De acordo com o disposto no artigo 25, ceput, da Lei Federal ne 8.666/93 e

alterações da Lei Federal nc 8.883/94, DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação ne 007/2023.

Santa Maria do Oeste, 27 de Junho de 2023.

os
Prefeito Municipal

§
\

GABINETE DO PREFEITO

OESPACHO DE RATIFICACÃO DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.s 075/2023

lnexigibilidade de Licitação ns OO7l2OZ3



29to6t2023,08.07
Preíeitura l\íunicipalde Santa Mariê do Oesre

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA MÂRIA DO OESTE

LICITAÇÀO
ERRÁTÂ

FLSi.r12

.E.RR|I4, Na- matéria publicada no Diário Oficial dos
Munrcrpros do paraná no dia 2g106 2023. na ediçào 2g02:

LEU _ SE:

GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Ref.: PROCESSO N." 075t2023
INEXIGTBILTDADE DE LICtTAÇÀO N." 007/2023

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contraraçãoda Empresa VENEZA EeUtpAúENToS Sür,
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o
29.644.66610001-64, Localizad.a na Rodovia pR 160, 120708,
Jardim Monrc Carlo, CEP 84.269-090, Telêmaco Boiba _ pR,
para a .,REVISÁo DE 250H DA RETRoESCAvAbEIú;
DEERE 3IOL, PÀRA MANTER À SECRETARIA
MUNICIPAL DE URBANISMO DE SANTA MARIÀ DOOESTE ÇOM ESTRUTURA FÍSICA PARA
REALIZAÇÃO. DOS TRÁBALHOS DE
MANUNTENÇÁO DO MUNICIPIO.'
ltrll,_"o1 bâl1 no Arr. 25, caput, da Lei n..-8.666/93,
RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste -Pr,27 de Junho de 2023.

OSCÀR DELGADO
Prefeito Municipa

GABIITETE DO PREFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.' 075/2023
Inexigibilidade de Licitação n' 007/2023

OBJETO: "RXVISAO DE 250H DA
RETROESCAVADEIRA, DEERE 3IOL, PARA MANTER
A SECR.ETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO DE
SÂNTA MARIÂ DO OESTE COM ESTRUTURA FÍSICA
PARA Rf,AÍ1IZAÇÃO DOS TRASALHOS DE
MANUNTENÇAO DO MUNICIPIO."

CONTRÂTÁNTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste - Pr. inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.5,1410001 -26, çom
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, l0- na
cidade de Sann Maria do Oeste Pr.

CONTRATADO: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.o

29.6M.66610001-64, Localizada na Rodovia PR ló0, 120708,
Jardim Monte Carlo, CEP 84.269-090, Telêmaco Borba - PR.

Cujo Valor Total de R$ 7.172,83 (Sete mil cento e setenta e
dois reais e oitenta e três centâvos).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal
n' 8.666193 e alterações da Lei Federal n" 8.883/94,

https:/^nww.diariômunicipal.com.br/amp/materiaicD306063/03AAYGu2IKdvPllOBWnlr4zOY-GwcocitPaoyQPU_wVzZzXoWeVfoxtRafirsBatq-e... 113
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29106/2023.0807 prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

PEqL4Bq RATIFICADO o processo Administrarivo deInexigibilidade de Licitação n" 007/2023. *-

Santa Maria do Oeste, 27 de Juúo de 2023,

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

LEIA . SE:
GABINETE DO PR.EFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÀO DE INEXIGIBILIDADE

Rel: PROCESSO N.. 075t2023
INEXIGIBILIDA.DE DE LICTTAÇÃO N.' OO7/2023

l!::_JgllSr do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro aII§EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 
"on,."o"anda_- Empresa vErlEzA rOúpaürNio§ '-súi

C^O,MERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob n:
29.644.666/0001-64, Localizada na noOovia pt ZZU óuiitiUa _
Ponla Grossa. 2160. Galpão A, Bairro Mossunrra-ãÉp
821305-100. Curitiba - pR. para a *R-EvtSÃO ot iiOn-oi
RETROESCAVÁDEIRÁ, DEERE 3IOL, PARÂ MAúiÉRA SECR.ETÂRIA MUNICIPAL Df, URBANISMO DE
SANTA MARIÁ DO O.ESTE COM ESTRUTURA FiSI'ÀPARA RIAI1IZAÇÂO DOS TRÀBALHOS DE
MÂt\i UNTEf§ÇÁO DO MUlitctPIo.-
Assim, com base no Afi. 25, caput, da Lei n." g.óóó,93.
RATIFICO A INEXIGIBILIDADÉ OE UCITEçÀO.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 27 de Junho de 2023.

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

GABINETE DO PR-EFEITO

DESPACHO DE RATIFICAÇÀO DE INEXIGIBILIDADE

REFERf,NTE: Processo Licitatório n." 015/2023
Inexigibilidade de Licitação n' 007/2023

OBJETO: 'REVISÃO DE 25OII DÁ
RETROESCAVADEIRA, DEERE 3IOL, PARA MANTER
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE URBÁNISMO DE
SAIiTA MARIA DO OESTE COM ESTRUTURA FÍSICA
PAR.À Rf,ÁL-IZAÇÃO DOS TRABALIIOS DE
MANUNTENÇAO DO MUNICIPIO."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste Pt inscrita no CNPJ sob n". 95.684.5.1410001-26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira, l0- na
cidade de Sanm Maria do Oeste . Pr.

CONTRATADO: VENEZÂ EQUIPÁMENTOS SUL
COMERCIO LTDA, VENEZA EQUIPAMENTOS SUL
COMERCIO LTDA. inscritâ no CNPJ sob n.o

29 .644.666/0(10l -64, Localizada na Rodovia PR 277 Curitiba
Ponta Grossa, 2160, Galpão A, Bairro Mossunguê. CEP
82.305- l00, Curitiba PR.

Cujo Valor Total de R$ 7.172,83 (Sete mil cento e setenta e
dois reais e oitenta e três centavos).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal
n' 8.666/93 e alterações cla Lei Federal n" 8.883/94,
DECLARO RATIFICADO o Processo Administrativo de

Inexigibilidade de Licitação n" 007/2023.

Santa Maria do Oeste, 27 de Junho de 2023.

https:/ r\r,i\r,/.diariomunicipal.com.br/amp/mateía/CD306063/o3AÂYGu2TKdvPllOBWnl14zOY-GwcocitPaoyoPU-wvzzzxowevoíRaffrsgatq-e 2t3

trl



2910612023,0A07 Preíeitura Municipalde Santa l\raria do Oestê
FLS 'I /

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Eliane

Código IdentiÍicador:CD306063
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